
Temos a satisfação de apresentar o 21º (vigésimo primeiro) Balanço Geral da 

Administração Direta da Prefeitura Municipal de Caraá, relativo ao EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2017, acompanhado da seguinte exposição, que visa mostrar a situação 

econômico-financeira do município, na forma da Resolução n º 1052, de 09 de dezembro de 

2015, do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul. 

 

 

 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  ORÇAMENTO 
 

A Lei de Meios para o Exercício de 2017, de n.º 1.709, de 20 de dezembro de 

2016, estimou a receita e fixou a despesa orçamentária em R$ 19.354.800,00 (dezenove 

milhões, trezentos e cinquenta e quatro mil e oitocentos reais) para o Orçamento Fiscal, e 

R$ 4.150.000,00 (quatro milhões e cento e cinquenta mil reais), referente ao Orçamento da 

Seguridade Social, perfazendo total de R$ 23.504.800,00 (vinte e três milhões, quinhentos e 

quatro mil e oitocentos reais). A abertura de Créditos Adicionais ocasionou, no decorrer do 

Exercício, alteração nestas cifras, à ordem de R$ 3.727.299,11(três milhões, setecentos e 

vinte e sete mil, duzentos e noventa e nove reais e onze centavos), como demonstra o 

quadro a seguir: 

 

DESPESA FIXADA R$   22.584.800,00 

CRÉDITOS ADICIONAIS R$     3.727.299,11 

(-) REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS R$     2.121.244,27 

DESPESA AUTORIZADA R$   24.190.854,84 

DIFERENÇA ENTRE DF E DA R$     1.606.054,84 

 

 

CRÉDITOS ADICIONAIS 

 

No decorrer do exercício considerado, foram autorizados créditos adicionais, 

sendo utilizados recursos abaixo discriminados, de acordo com artigo 43 da Lei 4320, de 17 

de março de 1964. 

 

CRÉDITOS SUPLEMENTARES (+)                 R$       2.245.525,77 

CRÉDITOS ESPECIAIS (+)                 R$       1.481.773,34 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES (-)                 R$       2.121.244,27 
DIFERENÇA ENTRE ADIÇÕES E REDUÇÕES                 R$       1.606.054,84 
  

 

 

Foram relacionados os Créditos Adicionais do Exercício, cujas cópias serão 

remetidas ao Tribunal de Contas do Estado. 

 

RECEITA 

 

A Receita Orçamentária efetivamente arrecadada no Exercício de 2017 dos 

orçamentos fiscais e da seguridade social foi de R$ 23.571.841,97 (vinte e três milhões, 

quinhentos e setenta e um mil, oitocentos e quarenta e um reais e noventa e sete centavos), 

ficando 0,28 % acima do previsto inicialmente para o ano fiscal. 

 



O comportamento da Receita no Exercício considerado traduz-se no quadro a 

seguir: 

TÍTULOS PREVISTA ARRECADADA DIFERENÇA 

    

RECEITAS CORRENTES 24.673.100.00 23.396.833,06 (1.276.266,94) 

Receita Tributária 718.000,00 965.154,27 247.154,27 

Receita de Contribuição 875.000,00 857.131,33 (17.868,67) 

Receita Patrimonial 2.045.000,00 1.978.746,21 (66.253,79) 

Receita de Serviços 1.139.800,00 968.944,28 (170.855,72) 

Transferências Correntes 19.715.300,00 18.524.751,87 (1.190.548,13) 

Outras Rec.Correntes 180.000,00 102.105,10 (77.894,90) 

Receita Intra-orçamentaria 1.550.000,00 1.701.950,18 151.950,18 

RECEITA DE CAPITAL 0,00 958.982,86 958.982,86 

Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 

Transferências de Capital 0,00 958.982,86 958.982,86 

Deduções (2.718.300,00) (2.485.924,13) (232.375,87) 

TOTAL 23.504.800,00 

 

23.571.841,97 

 

67.041,97 

 

 

A Receita Corrente Líquida, base de cálculo para diversos controles, dentre eles 

os gastos com Pessoal e Encargos Sociais, e que sob o qual demonstramos no quadro 

abaixo, de acordo com modelo exigido pelo Tribunal de Contas Estadual: 

 

 

RECEITAS CORRENTES R$ VALOR 

Receita Tributária R$ 965.154,27 

Receita de Contribuição R$ 857.131,33 

Receita Patrimonial R$ 1.978.746,21 

Receita de Serviços R$ 968.944,28 

Transferências Correntes R$ 18.524.751,87 

Outras Rec.Correntes R$ 102.105,10 

TOTAL RECEITAS CORRENTES R$ 23.396.833,06 

                                       DEDUÇÕES 

Contribuição Plano Seguridade Social Servidor R$ 653.879,03 

Dedução de aplicação do RPPS R$  1.797.569,54 

IRRF Servidores e Agentes Municipais R$ 433.034,71 

Outras deduções R$ 2.485.924,13 

TOTAL R$ 5.370.407,41 

TOTAL RECEITA CORRENTE LÍQUIDA R$ 18.026.425,65 

 
                       
 

DESPESA  

 

A Despesa Autorizada foi de R$ 24.190.854,84(Vinte e quatro milhões, 

cento e noventa mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos). A 

Despesa Realizada alcançou a cifra de R$ 19.974.102,75 (dezenove milhões, novecentos e 

setenta e quatro mil, setecentos e cento e dois reais e setenta e cinco centavos). 



APLICAÇÕES NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMETO DO ENSINO 

 

Temos a seguinte situação dentro dos gastos municipais de educação: 

 
Receitas Arrecadação 2017 FUNDEB/MDE

IPTU 88.729,35                       22.182,43                      

IRRF 434.388,79                     108.597,20                    

ITBI 59.631,65                       14.907,91                      

ISSQN 197.745,58                     49.436,40                      

Cota Parte FPM 6.918.993,96                  1.729.748,49                 

Cota-extra do FPM 624.940,73                     156.235,18                    

Cota Parte ITR 8.411,02                         2.102,76                        

ICMS Desoneração 28.318,44                       7.079,61                        

Cota Parte ICMS 4.525.887,49                  1.131.471,87                 

Cota Parte IPVA 388.002,89                     97.000,72                      

Cota Parte IPI Exp. 70.324,42                       17.581,11                      

Dedução da receita (3.697,64)                        (924,41)                          

Difer.Positiva FUNDEB -                                 

Divida Ativa Tributária 11.652,72                       2.913,18                        

Multas Divida Ativa Trib 1.174,40                         293,60                           

Multas e Juros Impost 160,67                            40,17                             

TOTAIS 13.354.664,47R$           3.338.666,12                  
 

 

O valor da coluna FUNDEB/MDE é o resultante de 25% (vinte e cinco por 

cento) das receitas correntes tributárias, das transferências constitucionais e da 

integralidade dos valores exclusivos à pasta, neste caso as receitas de aplicação e 

transferências do FUNDEB.  

 

A despesa municipal liquidada no exercício de 2017 constou dos valores: R$ 

2.180.301,35/MDE e R$ 3.206.601,12/FUNDEB, totalizando R$ 5.386.902,47, diminuídos 

despesas com recursos do Plus do FUNDEB, de R$ 804.451,23 e rendimentos de R$ 

4.181,71 em aplicações do FUNDEB, totalizando R$ 3.206.601,12. O percentual com 

educação resultou em 34,28%. 

 

 
 

APLICAÇÕES EM SAÚDE MUNICIPAL 

 

 

A Secretaria Municipal de Saúde consta de três unidades distintas, sendo a 

unidade de número 01 apropriada com as despesas municipais da Saúde, que devem ser de 

no mínimo 15% das transferências constitucionais efetuadas. 

 

Comparando a efetiva arrecadação dos recursos que compõem a base de cálculo 

para os gastos com as ações e serviços públicos na área da saúde, constatamos que a receita 

arrecadada atingiu R$ 13.354.664,47, restando obrigatório a aplicação de R$ 2.003.042,73. 

Tendo por base as despesas liquidadas, o Município despendeu de suas receitas próprias, 

efetivamente, no exercício financeiro de 2017, o montante de R$ 2.475.243,99 o qual 

representa 18,53% das receitas tributárias, compreendidas as transferências constitucionais, 

ATENDENDO o artigo 77 do A D C T e a Emenda Constitucional 29, de 13-09-2000, em 

vista do percentual superior ao limite mínimo estabelecido (15%). 



 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Foram ressaltados neste relatório os principais aspectos da Gestão Financeira e 

Econômica do Exercício de 2017, estando o Poder Executivo, através de sua Contadoria 

Geral, a inteira disposição para esclarecimentos de quaisquer dúvidas que porventura 

surjam. 

 

Caraá, 25 de janeiro de 2018. 

 

 

 

NEI PEREIRA DOS SANTOS 

      Prefeito Municipal 

 

 

AGOSTINHO PISONI JÚNIOR 

  Responsável pela Contadoria 

         Pública Municipal 

          CRC/RS 81.881 
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